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PROJETO DE LEI N°_____/2026
“Dispõe sobre a denominação da Avenida 4 do loteamento Residencial Villa Flórida de Avenida Maria Aparecida Bertachini Lopes”. 
Autor: Welington da Farmácia
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada Avenida 4, Lado A e B do loteamento Residencial Villa Flórida de Avenida Maria Aparecida Bertachini Lopes.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das sessões, 27 de janeiro de 2026
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JUSTIFICATIVA
Tenho a honra e satisfação de apresentar o presente Projeto de Lei dispondo sobre a denominação de logradouro público de nosso município.
Maria Aparecida Bertachini Lopes, nascida em 12 de novembro de 1950, natural de Araçatuba-SP, foi casada com o empresário Luiz Lopes. Mudou-se para o município de Sumaré no ano de 1979, acompanhada de suas filhas, Andrea Bertachini Lopes e Fernanda Bertachini Lopes, então ainda criança.

Estabeleceu residência no Jardim das Palmeiras, onde viveu por muitos anos e se destacou por seu constante envolvimento com a comunidade local, especialmente no apoio às populações em situação de vulnerabilidade. Foi uma incansável defensora das mulheres, da dignidade humana e dos valores familiares, causas às quais dedicou grande parte de sua vida.
Em 1997, com a chegada de seu filho Marcos César Bertachini Lopes, Maria Aparecida iniciou uma nova e significativa trajetória de luta em prol da causa da adoção em Sumaré, tornando-se uma referência no cuidado e na proteção das crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade.
Seu falecimento foi decorrente de complicações causadas pela dengue hemorrágica, contra a qual lutou com coragem, mas infelizmente não resistiu.
Mulher de princípios sólidos, coração generoso e vocação para o serviço social, viveu uma vida marcada pela dedicação, pelo amor ao próximo e pelo compromisso com o bem coletivo. Ela não errou — amou intensamente.
Portanto, pelo exposto, solicito aos pares desta Casa a aprovação do presente projeto de lei. 
Sala das sessões, 27 de janeiro de 2026
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